
 

 

COMPLEXO ONCOLÓGICO DE REFERÊNCIA DO ESTADO DE GOIÁS - CORA

NÚCLEO DE SELEÇÃO DO CORA

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL REGIDO PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

DO TRABALHO (CLT).

 

O Complexo Oncológico de Referência do Estado de Goiás – CORA, por meio de seu Núcleo de Seleção,

torna público o RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO referente ao cargo de Supervisor Logística

I, conforme estabelecido no Edital nº 13/2025. 

Os candidatos classificados para as vagas efetivas, cujos nomes constam na lista abaixo, receberão uma

comunicação por e-mail, enviado para o endereço eletrônico cadastrado na plataforma no momento da

inscrição. Nesse e-mail, constará a relação de documentos exigidos para a admissão, conforme detalhado

no Edital mencionado. Os documentos digitalizados deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico

dp.goiania@hospitaldeamor.com.br, com cópia para  rh.goiania@hospitaldeamor.com.br, dentro do prazo

estabelecido,  que  ocorrerá  entre  20h00  do  dia  04  de  novembro  de  2025 e  14h00  do  dia  05  de

novembro de 2025, conforme as orientações descritas no referido edital. 

8.2 A convocação para contratação obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos.

8.4 O candidato que não comparecer para início do processo admissional,  na data publicada no site,

incorrerá  na  perda  da  vaga,  ressaltada  a  solicitação  de  preenchimento  da  Declaração  de

Declínio/Desistência  da  Vaga,  no  Formulário  Declaração  de  Declínio/Desistência  da Vaga no site:

https://cora.hospitaldeamor.com.br/,  ícone  [Formulários],  localizar  e  realizar  o  download  do  documento

desejado,  a  ser  enviada  pelo  candidato,  devidamente  assinada,  via  e-mail  para:

rh.goiania@hospitaldeamor.com.br;

8.5 São condições para a contratação, e, portanto, para desclassificação, em caso de não atender ao

disposto:  

a) apresentação da  documentação completa,  conforme relação a ser  disponibilizada pelo RH,  no

início do processo admissional;  

b) apresentação de documento comprobatório de registro no respectivo conselho regional (seccional

GO) ou protocolo de requerimento do registro, para os profissionais em que for exigida graduação e/ou

formação específica;  

c) estar apto para o exercício do cargo mediante a apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional

– ASO, expedido por médico do trabalho indicado pelo CORA;  



 

d) apresentação de documento que comprove a experiência profissional, na área de atuação para a

qual concorre, conforme especificado no Anexo II – Formação Escolar e Requisitos.

Obs. Ressaltamos que a apresentação de toda documentação que comprove os requisitos de

acesso  à  vaga  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato,  incluindo  declaração  de

experiência de modo a atender as especificidades da vaga para a qual concorre. Informamos ainda

que  declarações  que  não  atestem  os  requisitos  da  vaga  implicarão  na  desclassificação  do

candidato a qualquer tempo. 

8.6  Os  candidatos  que  não  encaminharem  os  documentos  via  e-mail  no  endereço

dp.goiania@hospitaldeamor.com.br,  com cópia para  rh.goiania@hospitaldeamor.com.br,  em PDF

na data informada, serão considerados DESISTENTES e perderão, assim, o direito à vaga.

 

Os  horários  abaixo  mencionados  podem  ser  sujeitos  a  alterações,  conforme  a  conveniência  e

necessidade do Complexo Oncológico de Referência do Estado de Goiás – CORA. 

 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
 

CANDIDATOS APROVADOS

                                   SUPRIMENTOS

FUNÇÃO NOME COMPLETO CARGA HORÁRIA
MÉDIA FINAL

(MF)

Supervisor Logística I AMANDA RODRIGUES TAVARES 44hs  Das  08:00  às
18:00

91,0



 
CANDIDATOS PARA CADASTRO RESERVA

VAGA CANDIDATO(A) NOTA

Supervisor Logística I EVANDRO CAETANO SILVA 88,5

Supervisor Logística I POLLYANNA VAZ NUNES 86,5

Supervisor Logística I ELSON SOARES DE FREITAS 83,5

Supervisor Logística I AMANDA SALES SANTOS 77,5

Supervisor Logística I CHRISTIANE LOPES MARTINS NONATO 75,0

CANDIDATOS REPROVADOS

VAGA CANDIDATO(A) NOTA

Supervisor Logística I CAIO CUSTODIO VILARINHO NUNES 48,9

Goiânia – GO, 04 de Novembro de 2025.

 

Diretor Geral
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